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INDICACAO 
N°__34/2022 ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNIGIEAL 
= / 

Sala das Sessdes / 

  f ESIDENTE 

Considerando os constantes reclamos de municipes quanto a falta de 
varredores de rua, fato que levam os dejetos a se acumularem no leito asfiltico e calgadas, 
prejudicando o aspecto urbano de nossa cidade; 

Considerando que estes contribuintes tam toda raz%o de reclamar da 
auséncia de varredores, pois pagam pelos servicos através do IPTU; 

Considerando que, se nao houver possibilidade de designar varredores 
para estes bairros, que, pelo menos, seja feita a limpeza com uma equipe com carreta, 
mantendo assim os bairros mais limpos; 

Considerando que é direito da populagdo poder contar com a correta 
infraestrutura Municipal. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar varredores de ruas em todos os bairros da 
cidade que se encontram sem o servico, ou que se designe uma equipe com carreta para 
realizar um mutirao da limpeza continua pela cidade. 

Sala das Sessdes, 07 de fevereiro de 2022. 

C‘crcs : 
Cicero Justisto da Silva 

Vereador
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INDICAÇÃO 
Nº 34/2022 ENÇAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNIGIRAL , 
ii / 

Sala das Sessões / 

  ' ESIDENTE 

Considerando os constantes reclamos de munícipes quanto à falta de 
varredores de rua, fato que levam os dejetos a se acumularem no leito asfáltico e calçadas, 
prejudicando o aspecto urbano de nossa cidade; 

Considerando que estes contribuintes têm toda razão de reclamar da 
ausência de varredores, pois pagam pelos serviços através do IPTU; 

Considerando que, se não houver possibilidade de designar varredores 
para estes bairros, que, pelo menos, seja feita a limpeza com uma equipe com carreta, 
mantendo assim os bairros mais limpos; 

Considerando que é direito da população poder contar com a correta 
infraestrutura Municipal. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar varredores de ruas em todos os bairros da 
cidade que se encontram sem o serviço, ou que se designe uma equipe com carreta para 
realizar um mutirão da limpeza contínua pela cidade. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022. 

Crconrs . 
Cícero JustiÃo) da Silva 

Verendor


